
Decretos
DECRETO Nº 56.538, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a possibilidade de contribuin-
tes que exercem a atividade de comér-
cio varejista parcelarem o ICMS devido 
pelas saídas de mercadorias promovidas em 
dezembro de 2010

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Convênio ICMS-74/06, de 3 de 
agosto de 2006, e no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de 
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Os contribuintes que exercem a ativida-

de de comércio varejista poderão recolher o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS refe-
rente às saídas de mercadorias realizadas no mês de 
dezembro de 2010 em 2 (duas) parcelas mensais e con-
secutivas, com dispensa de juros e multas, desde que:

I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20 do 
mês de janeiro de 2011;

II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 22 do 
mês de fevereiro de 2011.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se aos contri-
buintes que, em 31 de dezembro de 2010, tenham a sua 
atividade principal enquadrada em um dos seguintes 
códigos da Classificação Nacional de Atividades Econô-
micas - CNAE:

1 - 36006;
2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-

7/06);
3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02);
4 - 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 

47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 
47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 
47814, 47822, 47831, 47857 e 47890.

§ 2° - O recolhimento do ICMS na forma prevista 
neste artigo é opcional, ficando facultado ao contribuin-
te efetuar o recolhimento integral do imposto no mês 
de janeiro de 2011, até a data estabelecida no Anexo 
IV do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

§ 3° - O contribuinte que deixar de efetuar o reco-
lhimento de qualquer das parcelas até as datas previs-
tas no “caput” ou efetuar o recolhimento em valores 
inferiores ao devido perderá direito ao benefício, fican-
do os valores recolhidos sujeitos à imputação, nos ter-
mos do artigo 595 do Regulamento do ICMS - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000.

Artigo 2º - O recolhimento de cada uma das par-
celas previstas no artigo 1º deverá ser efetuado por 
meio de Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS, 
observando-se o seguinte:

I - no campo 03 (Código de Receita), deverá ser 
consignado “046-2”;

II - no campo 07 (Referência), deverá ser consigna-
do “12/2010”;

III - no campo 09 (Valor do Imposto), deverá ser 
indicado o valor correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor total do imposto devido.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 

2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 721-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto, que possibilita aos contri-
buintes do comércio varejista recolherem, até fevereiro 
de 2011, o ICMS devido pelas saídas promovidas em 
dezembro de 2010.

A medida proposta decorre de solicitação apresen-
tada por entidades representativas das empresas do 
setor varejista e visa permitir que os contribuintes desse 
setor, cuja atividade econômica principal esteja enqua-

drada nos códigos da CNAE que especifica, recolham, 
em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas, o imposto 
devido pelas saídas efetuadas no mês de dezembro de 
2010.

Na prática, trata-se de mera postergação do prazo 
de vencimento do imposto, ou seja, ao invés de ser 
recolhido em janeiro de 2011, o ICMS devido poderá 
ser liquidado até o mês de fevereiro, por opção do 
contribuinte.

Assim sendo, não há comprometimento em relação 
à Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando que o 
imposto não será dispensado ou reduzido, posto que 
o valor devido será efetivamente recolhido até o mês 
subseqüente àquele fixado nas normas comuns da 
legislação de regência.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
ALBERTO GOLDMAN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.539, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Isenta do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS a importação de equi-
pamento hospitalar pela Fundação Pio XII 
- Hospital do Câncer de Barretos

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Convênio ICMS-158/10, de 24 de 
setembro de 2010, e no Parecer PA nº 35/2007, exarado 
pela Procuradoria Geral do Estado,

Decreta:
Artigo 1º- Fica isento do ICMS o desembaraço adu-

aneiro decorrente de importação de um “Conjunto-27 
- Conjunto de endoscópio Karl Storz com documenta-
ção”, fabricado por Karl Storz Gmbh & Co., realizada 
pela Fundação Pio XII - Hospital do Câncer de Barretos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 49.150.352/0001-12.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos desde 15 de outubro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 

2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 580-2010
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que isenta do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS a 
importação realizada pela Fundação Pio XII - Hospital 
do Câncer de Barretos de um equipamento hospitalar 
(conjunto de endoscópio), fabricado por Karl Storz 
Gmbh & Co.

A medida proposta foi autorizada pelo Convênio 
ICMS-158/10, de 24 de setembro de 2010, e sua imple-
mentação por meio de decreto tem respaldo no Parecer 
PA nº 35/2007, exarado pela Procuradoria Geral do 
Estado.

Cabe salientar que a referida Fundação desenvolve 
seus trabalhos filantropicamente e tem reconhecimento 
nacional pelos relevantes serviços prestados no atendi-
mento médico-hospitalar qualificado em oncologia para 
pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

doméstico; (v) materiais elétricos; (x) produtos eletrôni-
cos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos.

De acordo com a presente proposta, fica prorrogado 
para até 31 de março de 2011 o prazo especial para 
recolhimento do ICMS devido pelo substituto tributário 
pelas operações subseqüentes com as mercadorias 
acima indicadas.

O referido prazo especial permite ao contribuinte 
substituto recolher o imposto devido por substituição 
tributária até o último dia do segundo mês subseqüente 
ao do mês de referência da apuração.

A presente proposta também estende a aplicação 
desse prazo especial para o recolhimento do ICMS 
devido pelo substituto tributário pelas operações sub-
seqüentes com água natural, mineral, gasosa ou não, 
ou potável, em embalagem com capacidade igual ou 
superior a 5.000 ml.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor ALBERTO GOLDMAN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 56.541, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Altera o Decreto 56.021, de 17-7-2010, 
que isenta do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS as doações de mer-
cadorias para socorro e atendimento às 
vítimas das calamidades climáticas recen-
temente ocorridas nos Estados de Alagoas 
e Pernambuco, bem como os serviços de 
transportes relativos às doações

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no Convênio ICMS-147/10, celebrado 
em Belo Horizonte, MG, no dia 24 de setembro de 2010,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se 

segue o artigo 2º do Decreto 56.021, de 17 de julho de 
2010:

“Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro 
de 2012.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
outubro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 

2010.
Ofício GS-CAT Nº 640-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que altera o Decreto 56.021, 
de 17 de julho de 2010, que prevê isenção do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS às doa-

DECRETO Nº 56.540, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Altera o Decreto 55.307, de 30-12-2009, 
que fixa prazo especial para recolhimento 
do ICMS devido, na condição de sujeito 
passivo por substituição, pelas operações 
subsequentes com as mercadorias que espe-
cifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de 
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se 

segue os seguintes dispositivos do Decreto 55.307, de 
30 de dezembro de 2009:

I - o parágrafo único do artigo 1º:
“Parágrafo único - A prorrogação de prazo prevista 

neste artigo aplica-se também ao prazo:
1 - estabelecido no item 3 do § 2° do artigo 268 do 

Regulamento do ICMS, para que o contribuinte sujeito 
às normas do Regime Especial Unificado de Arrecada-
ção de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional 
recolha o imposto devido na condição de sujeito passi-
vo por substituição tributária;

2 - correspondente ao Código de Prazo de Recolhi-
mento - CPR indicado no item 2 do § 1º do artigo 3º do 
Anexo IV do Regulamento do ICMS, para o recolhimen-
to do imposto devido, na condição de sujeito passivo 
por substituição tributária, pelas operações subsequen-
tes com água natural, mineral, gasosa ou não, ou potá-
vel, em embalagem com capacidade igual ou superior a 
5.000 ml.” (NR);

II - o artigo 2º:
“Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos até 31 de março de 2011.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 

2010.
OFÍCIO GS Nº 548-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que altera o Decreto 55.307, 
de 30 de dezembro de 2009, o qual fixa prazo especial 
para recolhimento do ICMS devido, na condição de 
sujeito passivo por substituição, pelas operações sub-
seqüentes com as seguintes mercadorias sujeitas ao 
regime jurídico da substituição tributária, nos termos 
dos artigos 313-A a 313-Z19 do Regulamento do ICMS: 
(a) medicamentos; (b) bebidas alcoólicas, exceto cerveja 
e chope; (c) produtos de perfumaria; (d) produtos de 
higiene pessoal; (e) ração animal; (f) produtos de lim-
peza; (g) produtos fonográficos; (h) autopeças; (i) pilhas 
e baterias; (j) lâmpadas elétricas; (k) papel; (l) produtos 
da indústria alimentícia; (m) materiais de construção e 
congêneres; (n) produtos de colchoaria; (o) ferramen-
tas; (p) bicicletas e suas partes, peças e acessórios; (q) 
instrumentos musicais; (r) brinquedos; (s) máquinas e 
aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e auto-
máticos; (t) produtos de papelaria; (u) artefatos de uso 

Diário Oficial
Estado de São Paulo

PODER

Executivo

Tel. 2193-8000CEP 05650-000São PauloMorumbiAv. Morumbi 4.500Palácio dos Bandeirantes

Alberto Goldman - Governador SEÇÃO I

Volume 120 • Número 240 • São Paulo, terça-feira, 21 de dezembro de 2010 www.imprensaofi cial.com.br

Comunicado Pubnet

Envio de matérias para o Diário Oficial

Cada arquivo enviado deve conter somente um ato.
Arquivos com mais de um ato estão sujeitos a não 
serem publicados.


